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à Revista quinzenal GAZETA DE FERRO DOS CAMINHOS 

Coordenação dos Transportes 

Terrestres 

O Governo concedeu à C. P. a exploração, por 50 anos, 

das linhas férreas nacionais e um empréstimo de 

320.000 contos, pelo Fundo de Fomento Nacional 

No prazo de um ano deve ser apresentado o plano 

de transformação e reapetrechamento da rede geral 

O abrigo da lei n.º 2008, a que, por diver- 
A 8as vezes, temos feito referência, e que ft- 

cou conhecida por Lei de Coordenação 
dos Transportes Terrestres, a Secretaria da Pre- 
sidência do Conselho enviou para o «Diário do 
Governo» cinco diplomas, de entre os quais o mais 

importante, que vem precedido de longo relutório 
Justificativo, habilita o ministro das Comuntica- 

ções a celebrar com a CO. P. o contrato de conces- 

são única, pois esta empresa, estando na posse de 
todas as concessões e das linhas do Estado, en- 

contra-se na situação exigida pela referida let. 

Os restantes quatro diplomas, também de in- 

teresse fundamental para a política dos transpor- 

"tes terrestres, determinam a criação da Direcção- 
-Geral dos Transportes Terrestres, que substitut 

as Direcções-Gerais dos Serviços de Viação e de 

Caminho de Ferro; a criação do Fundo Especial 

dos Transportes Terrestres, que substitui os Fun- 

dos Especiais de Caminhos de Ferro e de Camio- 

nagem, a redução do imposto ferroviário nas li- 

nhas não electrifícadas; a remodelação do imposto 

de camionagem; a actualização do imposto de 

compensação, em relação ao actual custo da gaso- 

lina e a concessão à C. P., pelo Fundo do Fo- 

mento Nacional, do empréstimo de 320.000 con- 

tos, que tem por fim atingir o saneamento finan- 

ceiro daquela Companhia. 
Passamos seguidamente a transcrever o preám- 

bulo do diploma que habilita o governo a contra- 

tar com a C. P. a substituíção dos actuais conces- 
sões do caminho de ferro por uma concessão 

única : 

il MA e catar aid ao era e » . Y YA O SC NEI o o " PP " 

«O grande valor que os caminhos de ferro têm 
para a economia nacional impõe que o Estado vele 
por que a sua exploração corresponda cada vez 

melhor ás necessidades públicas. Por seu lado, os 

transportes automóveis, pelos interesses quê pros- 

seguem, pelas inúmeras exigências que satisfazem 

e ainda por constituírem um importante meio de 

fomento, são também credores da maior atenção. 

É, todavia, indispensável evitar que o desenvolvi- 

mento de uns se faça em prejuízo dos outros, es- 

tabelecendo o equilíbrio dos interesses em jogo, 
que deve ser regulado de harmonia com o inte- 

resse nacional. | 
A concorrência, quando levada a cabo dentro 

de limites razoáveis, é um instrumento de pro- 
gresso. Importa, no entanto, que não exceda tais 
limites, para além dos quais deixa de ser constru- 
tiva para se transformar em factor de desperdício 

Os caminhos de ferro e os transportes automó- 
veis possuem características e vantagens próprias. 
Os caminhos de ferro asseguram, como nenhum 
outro meio, o transporte de grandes massas de 
passageiros e mercadorias e respondem a certas 
exigências da defesa e da economia da Nação. O 
automóvel tem grande maleabilidade, maior apro- 
ximação dos lugares próprios e penetra fâcilmente 

nos centros populacionais. 

De tais características e vantagens cumpre tirar 

o máximo proveito. Para -tanto, e necessário que 
um se estenda aonde o outro não puder chegar, 
que entre si se concertem e completem, que esta- 

beleçam em conjunto a rêde de comunicações ter- 
restres de que a economia nacional carece. É ne- 
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cessário, em suma, coordenar as suas activida- 

des. 
Por sua vez, dentro de cada um dos dois siste- 

mas de transporte, é preciso coordenar e fortale- 

cer as entidades em campo, não só para facilitar 

ligações e acordos entre ambos, mas também como 
meio de resolver dificuldades que afectam inter- 

namente os dois sectores. 
Não podem imputar-se únmnicamente aos trans- 

portes automóveis as dificuldades com que se de- 

batem os caminhos de ferro. Tais dificuldades — 

que consistem principalmente na impossibilidade 

de conseguir um aumento de receita correspon- 

dente ao aumento de despesas com o pessoal e ao 

encarecimento dos materiais e combustíveis — são 
também devidas a causas inerentes ao próprio 

transporte ferroviário. 
Além da coordenação com o transporte auto- 

móvel, importa, pois, fortalecer as empresas fer- 

roviárias, concentrando numa única todas as exis- 

tentes, o que permitirá reduzir os serviços que 

em cada uma se repetem, uma utilização mais ren- 

dosa do material circulantes e uma melhor ligação 

entre todas as linhas. 
Por outro lado, é imprescindível que os trans- 

portes ferroviários se aperfeiçoem de forma a cor- 

responderem técnica e comercialmente às neces- 

sidades públicas. Para o efeito, será, porém, ne- 

cessário mobilizar capitais tão avultados que é de 

prever que a empresa centralizadora de toda a 

exploração os não possa conseguir pelos seus pró- 

prios meios. Por isso é razoável que o Governo 

possa auxiliar o empreendimento na medida e 

pela forma conveniente, facilitando a obtenção 

desses capitais ou tornando comportável o corres- 

pondente encargo. 

Foi em consideração destas e de outras razões 

referidas no respectivo preâmbulo que o Governo 
em 1945 apresentou á Assembieia Nacional uma 

proposta de lei de cordenação dos transportes 

terrestres. 

Desta proposta, sobre a qual a Câmara Corpo- 
rativa emitiu um notável parecer, resultou, após 

longo debate na Assembleia Nacional, a Lei n.º 
2.008, de 7 de Setembro de 1945, já regulamentada 

pelo Decreto n.º 37.272, de 31 de Dezembro de 
1948 (Regulamento de Transportes em Automóveis), 

na parte relativa aos transportes por estrada. 

Por motivos que adiante se referem, só agora 
é possível dar-lhe cumprimento no que respeita 
aos caminhos de ferro. 

O objectivo fundamental deste diploma, con- 
forme consta do seu artigo 1.º, é habilitar o Mi- 

nistro das Comunicações a contratar com a O. P. 

a substituição das actuais concessões de caminho 

de ferro por uma concessão única que ubranja as 

linhas do Estado. Trata-se de uma solúção jurídica 

que há-de ser acompanhada e seguida de soluções 

Fe ALTERA YO PO AT IRS OCASIONAR ORA SA e PRO A AA OS OPINA E THA 
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económico-financeiras e que deve, por isso, ter 

virtualidades para as permitir. 

Foi necessário analisar, a par das questões de 

carácter jurídico levantadas pela regulamentação 

da lei, a situação económica e financeira da em- 

presa, pois são do domínio público o Governo 

tem delas um completo conhecimento -— as enor- 

mes dificuldades desta natureza que C. P. atra- 

Vessa. 
A concessão única, se a solução jurídica não 

tornasse possíveis ou não fosse acompanhada por 
medidas de ordem económica e financeira, não 

modificaria a situação: a O. P. continuaria a expe- 

rimentar as mesmas dificuldades e em breve sos- 

sobraria, incapaz de as vencer sem auxílio do Go- 

verno. 
Muito embora as medidas tomadas constem de 

outros diplomas publicados nesta data, julga-se con- 

veniente aproveitar este relatório para dar uma 

visão de conjunto do problema e das soluções adop- 

tadas nos aspectos jurídico, económico e financeiro, 

a fim de apreender todo o alcance do presente de- 

creto-lei». 

I— Regime Jurídico de Concessão 

Das bases da Lei n.º 2.008 têm especial rele- 

vância nos transportes ferroviários as I e II, que 

se lhes referem nos seguintes termos: 

BASE I— O Governo, para se conseguir a 

maior eficiência económica dos transportes ferro- 

viários, estabelecerá o plano de substituição de 
todas as concessões de linhas férreas de via larga 
e estreita por uma concessão única, que abrangerá 

as linhas do Estado. 

Esta concessão será feita à empresa que resul- 

tar da fusão das actuais, por acordo entre elas: 

O Governo promoverá este acordo e deve, em qual- 
quer caso, tomar as medidas necessárias à sat's- 
fação do objectivo previsto na alínea anterior. 

Na fusão das empresas e no contrato de con- 

cessão única serão sempre levados em conta e 
assegurados os direitos, expectativas e valores pa- 

trimoniais do Estado, quer resultem da sua post- 

ção nas empresas, quer das concessões existentes. 
BASE IT—Á nova empresa incumbe realizar, 

além da exploração de toda a rede, conforme os 
progressos técnicos e comerciais, a transformação 

e reapetrechamento dessa rede, conforme plano 
por ela proposto ou da iniciativa das estâncias 
oficiais, aprovado em Conselho de Ministros. 

Para executar este plano, pode o Governo faci- 

litar à empresa a obtenção dos necessários meios 
financeiros e atenuar os encargos que, actualmente, 
oneram o exercício da indústria ferroviária. 

Referidas, embora muito sucintamente, as ra- 

zões que levaram à fixação da doutrina nelas con- 

AEE EVA AA AAA ATOS SATASAA A 
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sagrada, importa esclarecer a forma omo o Go- 

verno, ao decretar as bases da concessão única, 

as aplicou. 

A base I da Lei n.º 2.008 estabelece que a con- 

cessão deve ser feita à empresa que resultar da 

fusão das actuais. 

A C. P. é hoje detentora de todas as concessões 

de linhas férreas e das linhas do Estado: ou por- 

que lhe tenham sido feitas directamente — caso 

das linhas do Norte e Leste, Sintra-Torres, Torres- . 

«Figueira, Vendas Novas, Beira Baixa e Cais do 

Sodré-Cascais ; ou por ter adquirido, com autoriza- 

ção do Governo, os alvarás de concessão e o ma- 

terial motor e circulante a outras empresas — caso 

da Beira Alta, Vale do Vouga, Companhia Nacio- 

nal e Norte de Portugal; ou por lhe terem sido 
arrendadas — caso das linhas do Minho e Douro, 

do Sul e Sueste, da Régua a Chaves, do Pocinho 

a Miranda e Duas Igrejas, da Régua a Vila Franca 

das Naves (em construção) e do Vale do Tâmega 

— e ter feito a rescisão do trespasse da explora- 

ção das quatro últimas. 

Com estas operações a C. P. tornou-se conces- 

sionária ou titular da exploração de todas as li- 

nhas em plena exploração e colocou-se, assim, na 

situação exigida pela base I da Lei n.º 2.008 para 

ser concessionária única do serviço público de 

transportes ferroviários. 

Há, no entanto, uma excepção: a da linha do 

Cais do Sodré a Cascais. Esta linha foi concedida 

pelo Estado á CO. P. por alvará de 1.887, mas esta 

empresa arrendou ou subconcedeu a sua explora- 

ção, em 1918, á Sociedade Estoril por um prazo 

de cinquenta anos. 

Reconhece o Governo que a letra, e ainda mais 

especialmente o espírito da Lei n.º 2.008 impõe a 

integração da exploração desta linha na da em- 

presa que realizar a da restante rede, pelo que 

convidou a C. P. a acordar com a Sociedade Es- 

toril a rescisão do trespasse da respectiva explo- 

ração. Contudo, aa negociações realizadas para o 

efeito não conseguiram harmonizar os pontos de 

vista divergentes das duas partes. 

E certo que se poderia ter enveredado pelo 

caminho do resgate. O Governo entendeu não O 

dever fazer desde já. 

Em face desta situação, duas soluções eram 

ainda possíveis: aguardar melhor oportunidade 

para a efectivação da concessão única ou, tendo 

em atenção os benefícios que é de esperar dela 

advenham, efectuá-la desde já, embora incomple- 

tamente, deixando para melhor oportunidade a 

integração da exploração da linha do Cais do So- 

dré a Cascais na C. P. 

Foi esta última solução que, em virtude do ex- 

posto, o Governo preferiu adoptar e é esta a razão 

da inclusão da segunda parte da alínea 3) do n.º 1 

da base III. 
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A extensão da nova concessão é definida na 
base I: na alínea a), quanto ás linhas existentes, e 

na alínea b), quanto ás que de futuro se construí. 

rem e devam considerar-se complementares do siste- 

ma actualmente em exploração. 
Embora a lei seja omissa quanto ás futuras 

linhas, entendeu-se que se a maior eficiência eco- 
nómica dos transportes ferroviários aconselha hoje 
a redução á unidade da exploração das existentes, 

o mesmo critério, até no prolongamento do espí- 
rito da lei, deve ser seguido quanto ás que se vie- 
rem a construir e devam considerar-se comple- 
mentares do sistema actualmente em exploração. 

A participação do Estado 
nos lucros da Companhia 

Determina ainda a base I da Lei n.º 2.008 que 

no contrato de concessão única sejam sempre le- 

vados em conta e assegurados os direitos, expec- 

tativas e valores patrimoniais do Estado que resul- 

tem da sua posição nas empresas, quer das con- 

cessões existentes. 
A posição do Estado nas empresas, a interpre- 

tar-se esta fórmula como significando a posição 

do Estado no seu capital, em nada é afectada pelo 

contrato. 

Os direitos, expectativas e valores patrimoniais 

do Estado podem ser levados em conta e assegu- 

rados, entre outras, de duas maneiras extremas 

mas típicas: ou por uma representação dos valores 

do Estado no capital da Companhia, na mesma 

proporção em que se encontrarem os valores desta, 

em relação ao seu passivo — capital accionista, 

capital obrigacionista e outros dívidas —; ou por 
uma participação nos lucros. 

Ambas as soluções bem como outras intermé- 

dias ou mistas, foram estudadas. Optou-se pela 
última— a da participação nos lucros —, que, além 

de defender devidamente os interesses do Estado 

evita O inconveniente que, na primeira, proviria 

do reforço da sua posição no passivo da nova 

COncessão. ' 

Com efeito, se fosse representado por acções, 

isso equivaleria, dada a posição que o Estado já 
tem na Companhia, ao seu completo domínio. Era 

uma espécie de nacionalização, pelo menos de facto, 

da empresa. Seria uma solução contrária ao espí- 

rito da Lei n.º 2,008, 
Se se representasse por obrigações aumentar- 

se-ia O passivo da empresa em tal medida que difi- 
cilmente ela obteria os capitais de que carêce para 

a obra de transformação e reapetrechamento a que 
se obriga pelo contrato. 

O que há de essencial na solução adoptada é 

que os direitos, expectativas e valores patrimoniais 
do Estado são assegurados não por intermédio 

duma. participação no capital da Companhia dife- 
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rente da que já tem, mas por uma participação nos 
lucros. 

É esta solução que a base XVII consagra. Satis- 
feitos todos os encargos, o saldo restante, isto é, o 
rendimento líquido da exploração a atribuir como 
dividendo, será distribuido entre o Estado e os 

accionistas nas seguintes condições: 
Quando o saldo for igual ou inferior a 5 por 

cento do capital accionista, será distribuido pelos 

accionistas; 

Quando o saldo for superior a 5 por cento do 
capital accionista e permita, portanto, um dividendo 
superior, o remanescente é distribuído, segundo 
uma certa regra, entre o Estado e os accionistas. 
Fixa-se, no entanto, o dividendo máximo de 10 por 

cento; o excesso do saldo, a partir deste momento 

e qualquer que seja o seu valor, reverterá para O 

Estado. 
Asseguram-se, assim, os direitos, expectativas e 

valores patrimoniais do Estado e, de alguma ma- 

neira, prevê-se o imprevisível, acompanhando-se 

constantemente o movimento da empresa. E, por 
outro lado, mantém-se o estímulo para o capital 

ser interessado na boa administração. 

Pensou-se também na fórmula de fazer partici- 

par o Estado nos lucros, sempre que estes existis- 

sem, mas o facto de se tratar de um capital accio- 
nista muito limitado do qual o Estado é possuidor 

de cerca de 45 por cento, e sobretudo, de os accio- 

nistas só terem recebido dividendo nos últimos 
quarenta anos quatro vezes, parece justificar devi- 

damente a solução adoptada. 

A execução dos planos de reapetrechamento e 

os encargos que oneram a indústria ferroviária 

A base IT da Lei n.º 2.008 estabelece, por um 
lado, a obrigação de a concessionária realizar, além 

da exploração de toda a rede, a sua transformação 
e reapetrechamento, conforme plano aprovado em 

Conselho de Ministros, e confere ao Governo, por 
outro lado, a faculdade de facilitar à empresa, para 

execução daquele plano, a obtenção dos necessá- 

rios meios financeiros e de atenuar os encargos 
que actualmente oneram o exercício da indústria 

ferroviária. 
As obrigações que, nos termos desta base da lei, 

incumbem à concessionária estão reproduzidas nas 

bases III e IV. O Governo decidiu, porém, esten- 
dê-las às linhas ou ramais de interesse público con- 
siderados na alínea 6) da base 1, uma vez que fi- 

cam integrados na nova concessão. 

Quanto à faculdade de facilitar à empresa, para 
a execução dos planos, a obtenção dos necessários 

meios financeiros, entendeu-se dever considerar 
duas situações: segundo essa execução se fizer 

conforme o escalonamento neles previsto ou den- 

tro de prazo imposto pelo Governo. 

No primeiro casó o Governo poderá facilitar a 
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obtenção dos meios, isto é, não se obriga; no se- 

gundo, e havendo necessidade disso, por se veri- 
ficar que a Companhia não dispõe deles nem pode 
por si só conseguí-los, o Governo, ao contrário, 

obriga-se, pelo modo que julgar mais adequado, 
não só a facilitá-los, mas ainda a suportar oO agra- 
vamento que da execução dos planos resultar para 

a economia geral da empresa, se, enquanto e na 

medida em que a Companhia o não puder fazer. 
Em qualquer destes casos os respectivos financia- 
mentos serão a todo o tempo reembolsáveis. 

No que respeita à faculdade de atenuar os en- 
cargos que actualmente oneram o exercício da in- 

dústria ferroviária, quando da execução dos pla- 

nos não resulte o equilíbrio económico da empresa, 
entendeu-se adoptar a dupla modalidade de os re- 
duzir ou de conceder subsídios não reembolsáveis 
dentro dos limites de tais encargos. 

Quer dizer: em vez de diminuir os encargos 

que oneram a indústria ferroviária, poderá o Go 
verno mantê-los e continuar a alimentar com eles 
um fundo especial, com as receitas do qual pode 
garantir as emissões de obrigações necessárias 
para a transformação e reapetrechamento da rede 

actual e para a coastrução das linhas complemen- 

tares e ainda prestar os auxílios que as circuns- 

tâncias mostrem indispensáveis. Não atenua direc- 

tamente os encargos, mas compensa a Companhia, 
através do fundo, quando verifique que eles são 
incomportáveis. 

Não prevê a lei, e, portanto, não habilita o Go- 
verno a resolvê-lo, o problema do desequilíbrio 

económico da concessionária verificado com carác- 
ter de permanência, independentemente da exe- 

cução de quaisquer planos. Para preencher esta 

lacuna se inseriu no n.º 1 da base VI uma disposi- 
ção que permite ao (Governo, nestas circunstâncias 
e na hipótese de a Companhia mostrar não poder 
conseguir o equilíbrio económico, reduzir os en- 
cargos ou conceder subsídios. ! 

Sendo a asfixia da tesouraria um grave ele. 
mento de perturbação na administração duma em- 
presa, pretende-se, com a doutrina do n.º 2 da 

base VI, dar-lhe, neste aspecto, um razoável de- 

safogo. 

A concessão é fixada em cinquenta anos 

Esclarecida a forma como o Governo, ao esta- 

belecer as bases da nova concessão, deu execução 
à Lei n.º 2.008, justifica-se seguidamente a doutrina 

daquelas que se reputam de maior importância. 
As rege ia ou porque constituem doutrina em 
vigor nas concessões existentes, ou pela sua pró- 

pria natureza, não carecem de qualquer explica- 
ção ou justificação, que alongariam desnecessâria- 
mente este relatório. 

A questão do prazo da concessão (base II) é de 
solução bastante arbitrária. Abstreiu-se dos vários
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critérios em que muito se tem falado — termo da 

concessão da C. P., que acaba mais tarde, termo da 

amortização das obrigações de 1947, etc.—, para 

só considerar aquele à luz do qual se supõe dever 

resolver-se a questão. 

A transformação e o reapetrechamento da rede 

exigem o investimento de capitais avultados, que 

hão de representar-se em muito maior cifra por 

obrigações do que por acções, cuja amortização 

deve naturalmente estar efectivada no termo da 

concessão: esta deve ser dada, pois, por um prazo 

tal que a referida amortização não constitua en- 

cargo incomportável. Ora, é sabido que a partir 

àum limite mínimo de anos—quarenta—<é relativa- 

mente pequena a diminuição da anuidade. O prazo 

da concessão não poderia, portanto, ser inferior a 

este limite; mas, atendendo a que as obrigações 

não terão todas a mesma data de emissão e à con- 

veniência de deixar um período de desafogo finan- 

ceiro à Companhia, o Govêrno resolveu fixá-lo 

em cinquenta anos. 

A base X estabelece que o material circulante 

e outro, com excepção do mobiliário, necessário ao 

serviço, embora não caiba sob as rubricas de ma- 

terial fixo, deixa de ser propriedade privada da 

Companhia, para ficar no regime actualmente apli- 

cável ao material fixo, passando, como este, a fazer 

parte do domínio público. 

As razões que justificaram o regime actual pa- 

rece não valerem em face da economia do contrato 

de concessão única. 

Podia argumentar-se em contrário afirmando 

que o regime vigente favorece mais do que o adop- 

tado as possibilidades de recurso ao crédito por 

parte da Companhia. Mas, além de que estas possi- 

bilidades são mais hipotéticas do que reais, dada 

a circunstância de que a execução sobre O mate- 

rial circulante só pode fazer-se no termo da con- 

cessão, a base V e o artigo 2.º do presente decreto- 

lei eliminam esta dificuldade. 

Dir-se-á ainda que, deste modo, fica o Govêrno, 

no termo da concessão, impossibilitado de tornar 

efectiva a obrigação imposta à Companhia na base 

XIV. Mas, por um lado, isto não é rigorosamente 

exacto, dada a constituição e O destino do fundo 

de renovação (bases XVI e XVIIL nº 1); 6;-Dor 

outro, as bases XIII e XIV obviam à dificuldade, 

ao darem ao Govêrno o direito de, durante a con- 

cessão, obrigar a Companhia a manter todo o ma- 

terial em bom estado de serviço. 

Não se pense também que com o regime pres- 

crito desaparece a maneira de reembolsar o capital 

accionista, porque a isso obsta a base XVIII, n.º 2, 

ao converter uma simples possibilidade numa cer- 

teza: o valor nominal das acções passa a ser sem- 

pre reembolsado, enquanto actualmente podia sê-lo 

ou não. Com efeito, até agora era possível não dar 

nada, dar menos ou dar mais ao capital-acções; 
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para o futuro dar-se:á sempre o valor nominal das 

acções. 
As bases XII, XIII, XIV obrigam a Companhia a 

estar dotada do material necessário a uma boa 
exploração e a mantê-lo sempre em bom estado 

de serviço. O Governo vigiará pelo cumprimento 

desta obrigação e procederá de modo que ela seja 

permanentemente cumprida. Ressalva-se a hipó- 

tese, que parece legítima, de a Companhia não 
dispor de meios financeiros para isso. 

Deste modo, todo o material estará no termo 

da concessão em bom estado de serviço, além de 

que a depreciação do material circulante estará 

coberta pelo fundo de renovação a que adiante se 

faz referência. 

O resgate só se poderá efecfuar decorridos 
vinte e cinco anos do prazo da concessão 

Com a base XVI pretende-se, em primeiro lu- 

gar, que, uma vez executado o plano de transfor- 

mação e reapetrechamento, não se deixe de fazer 

regularmente a conservação e renovação do ma- 

terial por força das receitas da exploração. 

Normalmente os encargos de renovação da via 

são representados pelo custo de uma percentagem 

do material que a compõe, a substituir anualmente, 

e esse custo corresponde a uma soma que, cor- 

rendo a exploração em condições satisfatórias, apa- 

rece em cada exercício como despesa da explora- 

ção. Se esta renovação se atrasa, pode chegar-se a 
um momento em que já não é legítimo fazer supor- 

tar a um exercício a despesa correspondente, a 
qual então se parecerá mais com as de 1.º estabe- 
lecimento do que com as de exploração. Isto mes- 

mo pode passar-se com o resto do material fixo 

quando as necessárias reparações se não fizeram, 

até no caso de se tratar de instalações considera- 

das, como os edifícios, de duração práticamente 

indefinida, desde que. sejam regularmente repa- 
radas. 

Mas a base XVI vai mais longe: obriga á cons- 
tituição, ainda, á custa das receitas de exploração 

de um fundo' de amortização e renovação do ma- 

terial circulante, de modo a ter constantemente 

disponíveis ou representadas em 1.º estabeleci- 

mento as somas correspondentes á sua depreciação. 
Por mais cuidada que seja a sua conservação, 

o material (pelo menos certo material) tem um li- 
mite de vida além do qual a sua continuação ao 
serviço é antieconómico. Isto não se passa só com 

o material circulante; passa-se também com muitos 

elementos da instalação fixa. Contudo, limita-se o 

fundo de amortização e renovação ao material cir- 
culante, porque, representando uma grande parte 
da rede investimentos feitos por intermédio de ca- 
pital obrigacionista com certo plano de amortiza- 

ção, a generalização deste fundo obrigaria, em ex- 
tensa medida, a uma dupla amortização, com que 
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a indústria ferroviária visívelmente não pode arcar 

tanto mais que a aplicação à via, em cada exer. 

cício, das somas correspondentes à percentagem 
do material desgastado acima referida tem práti- 
camente a mesma função do fundo. 

Assim se conseguirá que no termo da concessão 
o material circulante esteja não só em bom estado 
de serviço, mas até reintegrada a sua depreciação. 

A base XIX está no prolongamento do que fo, 
preceituado nas bases anteriores. Nela se estabe- 
lece que o resgate só se poderia efectuar, decor” 

ridos vinte e cinco anos do prazo da Concessão. 

tempo largamente suficiente para a empresa atin. 
gir o rendimento normal uma vez realizada a trans 

formação prevista. Por outro lado, consignou se 

um sistema de resgate em que o capital-acções 
terá sempre, até á expiração do prazo por que 
foi dada a concessão, uma retribuíção correspon- 

dente á taxa de desconto do Banco de Portugal, 

acrescida de duas unidades, se não for maior a 
média dos dividendos dos últimos cinco anos. Se 
aquela média for maior, será ela a adoptada. 

O capital-acções deixa de correr o risco de ter 
um dividendo inferior à taxa de desconto do Banco 
de Portugal, acrescida de duas unidades, em com- 
pensação do risco que corre de não atingir divi- 
dendos superiores aos representados pela média 
dos distribuídos nos últimos cinco anos anteriores 
ao resgate, 

- 1 — Situação Económica 

A situação económica da Companhia (3.600 qui 
lómetros de linha) pode resumir-se no quadro se 
guinte: 

ARAFPGO Receita total Deficit 

ANOS Passageiros- | Toneladas- E ss E 
-quilómetro | -quilómetro | Em contos | Em contos 

1946.... = à. 722.700 — 
1947. ...| 423.874 | 206.388 | 689.500 25,000 
1948... | 432.380 | 181.652 | 635 000 61.500 
1949. .,,..| 366.000 | 159.290 | 618.500 69 . 600 
1950. ...1 851.825 | 147.007 | 597 000 — 

OBSERVAÇÃO, -A exploração das diferentes empresas concessio. 

nárias, com excepção da Estoril, passou a fazer-se em conjunto a par. 
tir de 1 de Janeiro de 1947, 

A leitura deste quadro revela, de 1947 a 1950, 

uma quebra de receitas de 125.700 contos, conse- 
quência da assustadora diminuição do tráfego, 
tanto de passageiros como de mercadorias, verifi- 
cada no mesmo período. 

Para que o «deficit» anual não aumentasse na 

medida correspondente a esta quebra de receitas, 
foram tomadas várias providências, quer pelo Go- 
vêrno quer pela Companhia. Reviu-se e simplifi- 
cou-se o sistema tarifário; adquiriu-se, por inter” 
médio do Fundo Especial dos Caminhos de Ferro, 
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nuns casos, e directamente pela empresa, noutros, 

material de tracção de exploração mais económico 

do que o existente; procurou-se uma melhor utili- 

zação deste: simplificaram-se alguns serviços; re- 

duziram-se percursos; restringiram-se as despesas 

com o pessoal, não preenchendo as vagas que se 
iam dando nos respectivos quadros, etc. Não 
obstante, a partir de 1 de Janeiro de 1949, a situa- 
ção agravou-se com um aumento de despesa anual 
de 45.000 contos, proveniente da revisão de venci- 

mentos e salários do pessoal. 

O «deficit» indicado nos anos de 1947 a 1949 não 
seria tão elevado se os encargos com a integrali- 
zação das reservas matemáticas das diferentes cai- 

xas de reforma do pessoal fossem substituídos — 
como é possível e seria altamente vantajoso, dada 
a perenidade do serviço— pela obrigação de a em- 
presa assegurar o funcionamento das referidas 

caixas. Reduzir-se-ia em 1949 a 50 000 contos e em 
1950 a um número da mesma ordem de grandeza 
— o que mostra que, se as circunstâncias se não 
alterarem, tende a tomar carácter permanente e a 

fixar-se naquele valor. 

Nos outros países os caminhos de ferro 

atravessam também uma situação difícil 

Não é apenas entre nós que os caminhos de 
ferro atravessam uma situação difícil. Em Ingle- 
terra, na Bélgica, em França, na Suíça, e até nos 

Estados Unidos, para não citar outros países, não 
é mais animadora. 

Na Inglaterra, 32,000 quilómetros de linha de- 

ram, respectivamente, em 1948, 1949 e 1950, os 
«déficits» de 7,25 e 35 milhões de libras, isto é, em 

três anos, cêrca de 70 milhões (5.660.000 contos). 
Este estado de coisas tende a agravar-se, a menos 

que pare a baixa das receitas e que as despesas 
com o pessoal (dois terços das despesas totais), com 
o combustível deixem de aumentar. 

Na Bélgica, o «déficit» anual da Sociedade Na- 
cional dos Caminhos de Ferro Belgas (5.000 qui- 
lómetros) não deixou de elevar-se desde a liberta- 
ção: 1.150 milhões de francos belgas (655.500 
contos) em 1946; 2.400 milhões (1.368.000 contos) 
em 1947; 2.530 milhões (1.422.100 contos) em 1948 
(25 por cento do total das despesas de exploração); 
e em 1949 atingiu 3.000 milhões (1.710.000 contos), 
ou seja 29 por cento das despesas de exploração. 
Como nos outros países, os «déficits» resultam do 
aumento dos encargos aliado a uma baixa das re- 
ceitas. 

O Governo Belga adoptou medidas enérgicas 
tendentes a sanear a situação -— suspensão do re- 
crutamento. do pessoal; electrificação e dieseliza- 

ção destinadas a aumentar a rentabilidade da rede; 
abandono de linhas secundárias, etc. — e, com elas, 
espera reduzir progressivamente, até à sua su- 



pe AOS ELE ALA AI aco a ABREITIDS o 25 Aberta bin lata ias AAPOS RS RA AT dO AO ROL o praias EA ARS ano AH o abaif tuíéss tado af eo a ISA Cia A NA ARS t 3 3 , ? é á $ Y 

& ; 1 ' . à 

” 
Revista quinzenaí 

pressão total em 1954, as subvenções concedidas à 

Sociedade Nacional dos Caminhos de Ferro Belgas. 
Na Suíça (3.000 quilómetros), os caminhos de 

ferro também não escapam à crise mundial, se 
bem que se possam considerar entre os mais mo- 

dernos do Mundo e três quartas partes da rede se- 
jam electrificadas: em 1948 tiveram ainda um 

saldo positivo de 15 milhões de francos suíços; O 

exercício de 1949 foi o pior, devido a uma baixa 
de 30 por cento das receitas das mercadorias: e as 
previsões para 1950, bastante pessimistas, são de 

um «déficit» superior a 50 milhões (325.000 con- 
tos). 

O Governo Suíço pensa, quer por um aumento 
de tarifas, que garanta um rendimento suficiente, 
quer por meio de subvenções, quer pela electrifi- 

cação total da rede, restaurar a economia dos ca- 

minhos de ferro. 
Em França (40.000 quilómetros), o «déficit» da 

exploração em 1949 foi de 50 biliões de francos” 
(4.135.000 contos). O de 1950 parece aproximar-se 
dos 100 biliões (8.270.000 contos), em consequência 
da forte diminuição do tráfego. Estes «déficits» são 

cobertos por subsídios concedidos pelo Estado 

Estão, por sua vez, em curso medidas destinadas 

a melhorar a situação: electrificação das grandes 

linhas, dieselização, abandono de linhas secundá- 

rias, redução de pessoal, coordenação dos trans- 

portes terrestres e fluviais, etc. 

Nos Estados Unidos, os caminhos de ferro não 

escapam, ainda que em menor grau, à evolução 

geral da técnica dos transportes, o que é altamente 

significativo. 
Durante a guerra, o caminho de ferro conhe- 

ceu nos Estados Unidos uma grande expansão, que 

mais não fosse como consequência da batalha tra- 

vada nas duas frentes — a do Atlântico e a do Pa- 

cífico. Em 1940 sofreu, porém, como o conjunto 

da economia americana, as consequências da re- 

conversão; o tráfego de mercadorias foi inferior 

em 15,6 por cento ao ano de 1946, enquanto o de 

passageiros diminuin de 12,5 por cento. Em fins 

de Outubro de 1949 o conjunto das receitas tinha 

baixado de 11 por e o produto líquido da explora- 

ção de 36,5 por cento. Perante esta situação extre- 

mamente difícil as companhias pediram uma revi” 

são de tarifas, que foi concedida às mais afectadas" 

Diminuição do tráfego ferroviário devido ao 

desenvolvimento dos transportes automóveis 

O rápido exame feito à situação actual dos ca. 

minhos de ferro de alguns países permite concluir 

que as dificuldades com que a C. P. se debate são 

geralmente experimentadas por todas as empresas 

ferroviárias. 

O desiquilíbrio económico e financeiro dos 

transportes ferroviários não representa, porém, o 

reflexo duma crise económica geral senão na me- 

hat, Tuas, Sondas cana AAINASS 3 aii PANA) 
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dida em que as tarifas não puderam acompanhar 

o mercado geral des preços. O constante aumento 

dos índices de produção industrial em quase todos 

os países mostra bem que assim é. 
Também não deve procurar-se a explicação 

deste estado de coisas numa diminuição do volume 

do tráfego ferroviário. Se bem que tenha realmente 
diminuido em relação ao volume do tráfego dos 
dois primeiros anos do após-guerra, a verdade é 

que, ainda assim, é superior no transportado nos 
anos que imediatamente a precederam. 

O facto de os caminhos de ferro nos últimos 
tempos se terem desenvolvido numa escala bem 

menor do que antes da guerra que o seu progresso 

não tem acompanhado o incremento da produção 
indústrial na mesma medida em que até ali acon- 
teceu. É possível, portanto, concluir que houve uma 

regressão na proporção do tráfego confiado aos 
caminhos de ferro, devida sem dúvida ao desenvol- 

vimento considerável dos transportes automóveis. 

O número de automóveis pesados aumentou de 

1938 a 1949 numa percentagem média de 65 por 

cento em todos os países da Europa, atingindo nal- 
guns 180 por cento. 

Em Portugal, os totais de viaturas automóveis 
existentes em 1938 e 1950 são representados pelos 
seguintes números: De passageiros — em 1938, 
36.400; em 1950, 63.500. De mercadorias—em 1938, 
10.000; em 1950, 25:500, 

Quer dizer: de 1938 a 1950 os automóveis de 

passageiros aumentaram em cêrca de 74 por cento 
e os de mercadorias em 155 por cento. O aumento 
total é traduzido pela percentagem de cêrca de 94 
por cento. 

Por outro lado, o tráfego transportado em auto- são 

móveis aumentou extraordinàriamente nos últimos 
tempos. A título de exemplo indica-se o número de 
passageiros transportados nos últimos anos em 
carreiras regulares interurbanas: em 1948, 26 mi- 
lhões; em 1949, 30 milhões; em 1950, 31 milhões. 

O desenvolvimento do transporte automóvel, 
conjugado com outros factores, teve como congse- 
quência que a rápida elevação das despesas de ex- 
ploração não fosse acompanhada pela elevação das 
receitas e conduziu &s empresas ferroviárias à si- 
tuação de desiquilíbrio económico e financeiro em 
que se encontram, a qual põe aos governos de 
todos os países problemas duma amplitude e com- 
plexidade excepcionais. 

Medidas de economia destinadas 

a reduzir o «déficit» 

O Estado, directamente ou por intermédio do 

Fundo Especial de Caminhos de Ferro, vem supor- 
tando vários encargos com os transportes ferro- 
viários. São, duma maneira geral, os últimos vestí- 
gios da administração directa das suas linhas: é o 
caso da contribuição para a Caixa de Reformas do 
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Pessoal dos Caminhos de Ferro do Estado, que em 
1950 foi de 19.500 contos e que nos próximos dez 
anos ainda aumentará, para a partir dessa data co- 

meçar a diminuir até à sua total extinção, a longo 

prazo; é oO caso das obras complementares de 1.º 

estabelecimento e de renovação de parte metálica 

das referidas linhas, que se computa em 20,000 
contos por ano: é, finalmente, o caso da garantia 
dada às obrigações Norte, de 2,850 contor. 

Ao estudar as bases da concessão única, que 

engloba as linhas do Estado, julga-se conveninente, 

para uma melhor arrumação dos problemas ferro- 
viários, que aqueles encargos — segundo as previ- 

sões, da ordem dos 42,500 contos anuais — passas- 

sem para a concessionária. 
Era preciso, porém, procurar uma compensação 

para tais encargos ou, pelo menos, atenuá-los, uma 

vez que, como atrás se viu, a Companhia não está 

em situação económica de os suportar, 

Para este fim, reduziu-se o imposto ferroviário 

nas linhas não electrificadas de 12 por cento para 
7 por cento — o que representa um diminuição de 

encargos de 24,000 contos —, isentou-se a Compa- 
nhia da contribuição industrial—que pode avaliar- 
-3o em 200 —e extinguiram-se as obrigações da em- 
presa quanto a adiantamentos para complemento 
de juros ou unidades fundados em contratos ante- 
riores ao da concessão única — aproximadamente 
no valor de 700. 

Desta forma, embora a compensação dos novos 

encargos não seja completa, reduzem-se a 17.500 

contos (42,500— 25.000), que, juntos aos 50.000 de 
«déficit» anual atrás referido, elevam este a 67.500. 

Para debelar esta situação, será necessário 

adoptar várias medidas, embora escalonados no 
tempo, tanto mais que umas só podem efectivar-se 
com grandes investimentos de capital e outras exi- 
gem tempo para a preparação técnica do pessoal. 

Impõe-se, sobretudo, a redução gradual do número 

de empregados, a simplificação dos serviços e a 

substituição do material cansado e antieconómico, 

em especial o de tracção. 
Com este último objectivo já foram adquiridas 

pela Companhia e pelo Fundo Especial de Cami- 
nhos de Ferro 12 locomotivas, 18 tractores e 24 

automotores «Diesel», que permitiram, além de im- 

portante e visível melhoria dos serviços, uma ecó- 
nomia anual nas despesas de exploração de 30.000 
contos, o que não pouco contribuiu para atenuar 

as consequências da quebra de receitas e do au- 

mento de despesa atrás apontados. 

Em 1950, foram encomendadas por conta do 

auxílio directo do Plano Marshall e pela impor- 

tância de 95.000 contos 17 locomotivas <Diesel» e 
prevê-se a aquisição imediata de 35 automotoras, 

12 tractores e 20 carruagens, cujo custo, orçado em 

135.000 contos, terá de ser satisfeito por meio de 
empréstimo a contrair. Mais adiante se verá como 
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é possível não oherar este, ao menos nos primeiros 

anos, a situação económica da Companhia. : 
O referido material permitirá uma nova ecóno- 

mia anual da ordem dos 46.000 contos, assim dis- 

tribuída: das 17 locomotivas, 17.000; das 85 auto- 

motoras, 26.000; dos 12 tractores, 3.000. 

Como, porém, o recente aumento do custo dos 
combustíveis — 180$ por tonelada de carvão e 308 
por tonelada de «fuel» — agrava as despesas de 

exploração em 15.000 contos, o benefício da utili- 

zação dos novos materiais cifrar-se-á em 31.000 
(46.000— 15.000 e o «déficit» da Companhia descerá 
para 36.500 (67.500 — 31.000). 

Novas aquisições de material moderno e econó- 

mico, completadas com a oportuna electrificação 

das linhas e ramais que o tráfego justifique, aliadas 
a uma severa e esclarecida administração da Com” 

panhia, hão-de permitir, quer-se crer, o seu com- 
pleto equilíbrio económico, que se traduzirá numa 
melhoria muito importante de um serviço público 
e no enriquecimento da economia nacional através 
da valorização desse serviço. 

À economia em combustível há-de cifrar-se em 
muitas dezenas de milhares de contos por àáno; 
ultrapassará, de longe, a centenas de milhares. 

Importa, porém, encontrar-se solução adequada 

até à efectivação completa desta política, visto que, 

como já se disse, ele tem de ser levada a cabo cau- 
telosamente, não só porque exige o investimento 

de capitais avultados, como porque, para ser exe- 
cutada eom segurança, é necessário dar tempo à 
preparação técnica do pessoal na Sae Ma dos 

novos materiais. 

Com esta finalidade, considerando que ao Es- 
tado compete colocar a concessionária em condi- 

ções de suportar os encargos que para ela trans- 

feriu e atendendo ao carácter de serviço público 

dos caminhos de ferro e à sua importância na eco- 
nomia e defesa nacionais, é dada ao Govêrno a fa- 

culdade de conceder à Companhia subsídios reem- 
bolsáveis enquanto esta não puder conseguir o seu 
equilíbrio económico. 

Para este efeito poderá utilizar o Fundo Espe- 

cial de Transportes Terrestres, criado nesta data 
pela fusão do Fundo Especial de Caminhos de 
Ferro e do Fundo Especial de Camionagem cujas 
“disponibilidades são de 40.000 contos, visto haver 
que deduzir às receitas— num total de 53.000 — 
13.000 de encargos já contraídos em empréstimos. 

Desta maneira, porém, o Fundo Especial ficaria 
impossibilitado não só de servir de garantia de fi- 
nanciamentos à empresa para execução do plano 
de transformação e reapetrechamento, a que esta 
se obriga pelo contrato da concessão única, como 
de executar a prazo cu:ty o disposto na base XIII 
da Lei n.º 2.008—construção de centrais de camio- 

gem e de outros abrigos para fins idênticos. É, 
por isso, necessário aumentar as suas receitas. =
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Para este fim, passam a atribuir-se ao Fundo 

Especial de Transportes Terrestres 90 por cento 

do produto do imposto ferroviário e 60 por cento 
do produto dos impostos de compensação e de ca- 
mionagem. O Estado abre assim mão, em benefí- 

cio do referido Fundo de 10 por cento do imposto 
ferroviário — além da sua redução nas linhas não 

electrificadas de 12 para 7 por cento — e de 60 por 
cento do imposto de compensação, pois que até à 

presente data constituem receita sua 20 por cento 

do primeiro e todo o segundo. 

Ao mesmo tempo, julgou-se justo agravar o im- 
posto ferroviário devido pela exploração de linhas 
electrificadas, dadas as suas maiores possibilida- 

des, e tendo em atenção a letra e o espírito da 
Lei n.º 2.008 no sentido de se obter uma explora- 

ção de conjunto equilibrada, estabelecer taxas 
mais elevadas para aquelas cuja exploração não 
esteja incorporada na da concessão única; actuali- 

zar, em relação ao custo da gasolina, o imposto de 

compensação devido pelas viaturas automóveis 

que utilizem combustíveis estrangeiros não sujei- 

tos dos mesmos impostos quê a oneram: e, final- 

mente, remodelar o imposto de camionagem com 

vista à obtenção do equilíbrio económico em que 

se deve assentar a coordenação dos transportes 

terrestres. 

II — Situação Financeira 

As más condições económicas da exploração 

atrás referidas não podiam deixar de traduzir-se 

numa difícil situação financeira. 

Dadas novas bases ijurídicas à exploração da 

rede ferroviária e melhorada, através das medidas 

que acabam de apontar-se, as suas condições eco- 

nómicas, resta fazer a sua reorganização financeira 

por forma a evitar que um passivo avultado, em 

grande parte a curto prazo, fragmentado e one- 

roso, não seja por si mesmo um factor de emba- 

raço e um gravame para a administração da Com- 

panhia. De outro modo, incapaz de o liquidar 

pelos seus recursos próprios nas condições esta- 

belecidas, ela ver-se-ia obrigada a fazê-lo pela rea- 

lização de novas operações de idêntica natureza, 

com prejuizo do seu crédito e agravamento dos 

seus já elevados encargos. 

O passivo da Companhia, referido a 31 de De- 

zembro de 1950, pode resumir-se assim: 

Contos 

a) Obrigações em circulação da C. P. e 

empresas incorporadas . ..,... 70.780 

b) Imposto ferroviário e outras contribui- 

ções legais em dívida . . ..... 289.470 

c) Dívidas a instituições bancárias: 

Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 

Previdência 325.570 

ENEBA Et a E aa au A a RETA JA ADELZDO 351.820 
a 
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d) Dívidas vencidas a fornecedores eoutras “61.450 

e) Letras a pagar e outras dívidas a curto 

DESLONS NES e iAS qa ASAE Sar NA A ASA 59.000 

Total 832.520 

Postos de parte os 70.780 contos de obrigações 

em circulação que têm o seu regime jurídico esta- 

belecido e cujos encargos a Companhia continuará 
a sstisfazer, é de 760.000 contos, numeros redon- 

dos, o passivo a regularizar, a que haverá a jun- 
tar os 185.000 necessários à aquisição do material 

circulante indispensável para melhorar a econo- 

mia da exploração, já referida. Não seria possível 

à Companhia obter no mercado tão avultada soma 
que, além disso, nele pesaria por forma inconve- 

niente, absorvendo capita's necessários a ontros 
empreendimentor. 

Por isso é mister reduzir, quanto possível, 

aquele passivo, consolidar directamente em ope- 

ração a longo prazo o que se mostrar succeptível 

de consolidação e, quanto ao restante, obter capi- 

tal fresco que permita fazer uma pronta liquida- 
ção das dívidas—exceptuades as que forem expres- 

são apenas de uma normal actividade administra- 

tiva — e adquirir aquele equipamento. 
E' possível desonerar a Companhia do Pesaro 

descrito sob a alínea Db). 

Como primeiro passo para a resolução do pro- 
blema, sacrifica o Estado o valor do seu crédito 

por imposto ferroviário em atrazo, concedendo à 
Companhia um subsídio extraordinário, não reem- 
bolsável, de importância correspondente (123.570 
contos). 

Os restantes 165.900 contos classificados sob 
aquela alínea e que representam as obrigações da 
Companhia quanto á integralização das retervas 
matemáticas da Caixa de Reformas e Pensões não 
têm por agora de ser considerados, por estar em 

estudo a reforma desta Caixa e por o Estado, no 
termo da concessão ou em caso de resgate, se subs- 
tituir á Companhia nas responsabilidades desta 
para com o pessoal no tocante ás reformas e peu- 
sões, conforme consta do n.º 3 da base XVIIL. 

Reduz-se assim ás alineas c), d) e e), num total 
de 472.270 contos, a importância do passivo a re- 
gularizar, A verba da última alínea, porém, corres- 
pondente a letras a pagar e outras dívidas corren- 
tes, não pode considerar-se anormal no ciclo 
administrativo de uma empresa do vulto da Com- 
panhia e deve fazer-se-lhe face pela constituição 
do fundo de maneio suficiente para lhe assegurar 
razoável desafogo de tesouraria. 

Julga-se que, com uma administração diligente, 
uma abertura de crédito, em conta corrente e a 

juro módico, do valor de 40:000 contos será sufi- 
ciente para esse fim. Poderá a Companhia obtê-lo 
com garantia em títulos da sua carteira. 

(Conclui no próximo número) 
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Festa anual do Antigo Batalhão 

de Sapadores de Caminhos de Ferro 

A REUNIÃO DESTE ANO 

REALIZOU-SE EM SINTRA 

OMEMORANDO o 32.º aniversário do seu 
regresso a Portugal, os antigos combaten- 

tes do B. de Sapadores de C. de Ferro, 

que na Guerra de 14 fizeram parte do 
corpo expedicionário a França, reuniram-se este 
ano, numa grande festa de confraternização-em 

Sintra, para onde se deslocaram no passado dia 6, 

em autocarros, que, seguindo por Cascais, lhes pro- 
porcionaram uma encantadora viagem. 

Cerca de trezentas pessoas, entre oficiais, sar- 

gentos, cabos e soldados tomaram parte no pas- 
seio e na Festa, aos quais se juntaram, a convite 
da respectiva Comissão organizadora, alguns re- 

presentantes da Imprensa. 

A banda do Ateneu Ferroviário, que os aguar- 
dava, executou, à sua chegada, alguns trechos, se- 

guindo depois os excursionistas para a Câmara 
Municipal, onde foram recebidos pelo respectivo 
presidente, sr. eng.º Carlos Santos e vereadores 
visconde de Asseca, presidente da Junta de Tu- 

rismo e outras entidades de relevo. 

Em seguida organizou-se um cortejo que se di- 
rigiu ao Monumento aos mortos da Grande Guerra. 

Após o sr. general Raúl Esteves ter deposto 

junto ao Monumento dos Mortos da Grande Guerra 

um ramo de flores e todos os presentes terem 

guardado um minuto de silêncio em homenagem 
aos que caíram no campo de batalha, realizou-se 
no Casino de Sintra um almoço a que presidiu 
o sr. general Raúl Esteves, ladeado pelos srs. te- 

nente-coronel Luís de Moura, Presidente da Càâ- 

mara, tenente-coronel Cortês Lobão, major Leal de 
Faria, Visconde de Asseca e oficiais do antigo 
batalhão. 

Na numerosa asssistência viam-se ainda os srs. 

engenheiros Salema Garção, Carlos Alves, D. Ro- 
drigo Pimentel e Penha Garcia. 

Aos brindes, usaram da palavra os srs. major 

Arsénio de Rosa Bastos, major Leal de Faria, que 

propôs um minuto de silêncio em homenagem á 
memória do falecido Chefe do Estado, tenente- 
-coronel Cortês Lobão, eng.º Carlos Santos, Victor 
Pereira da Silva, Pedro de Freitas, um represen- 

tante do «Jornal de Sintra», e por último o sr. 
general Raúl Esteves, que pôs em relêvo o signifi- 
cado da festa. 
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Há 50 anos 
(Da Gazeta dos Caminhos de Ferro, de 16 de Maio de 1901) 

Linhas portuguesas 

Famalicão e Guimarães — O Ministro das Obras 
Publicas mandou a informar á Direcção dos Caminhos de 

Ferro do Minho e Douro uma reclamação sobre a preten- 

dida construcção de um caminho de ferro de Famalicão a 

Guimarães, em opposição ao parecer, inteiramente favora- 

vel, da Liga Agraria do Norte. 

Cintra-Cascais — Foi ha dias entregue as sr. chefe 

da exploração da Companhia Real, um abaixo assignado 

dos moradores das localidades servidas pela linha de Cin- 

tra, pedindo-lhe que empregue todos os esforços para que 

os comboios d'aquella linha liguem com os da linha de 

Cascaes em Campolide, a fim de que os passageiros possam 

ir tomar banhos em qualquer ponto da linha de Cascaes, 

sem terem necessidade de ir á estação do Rocio, 

SERVIÇOS CULTURAIS DOS 
ESTADOS UNIDOS. DA AMERICA 

Inaugurou-se no dia 12 de Abril passado, em Lis- 

boa, na Avenida Duque de Loulé, n.º 39, uma expo- 

sição de Artes Gráficas e ao mesmo tempo as novas 

instalações da Biblioteca de Livros Americanos, que, 

a partir do dia seguinte, ficou aberta ao público, o 

qual passou a possuir um novo meio de cullura, cu- 

jas vantagens são bem patentes. 

A exposição de livros demonstrou o alto pro- 

gresso das indústrias gráficas americanas, a boa 

orientação editorial e a expansão do livro, natural 

num país sem analfabetos. Era com alegria que se 

contemplavam as obras, bem encadernadas, acerca dos 

mais diversos assuntos, demonstrativos do desenvol- 

vimento da cultura americana. Assistiram diversas in- 

dividualidades, entre elas um representante do sr. 

Ministro da Educação Nacional e o sr. Embaixador 

dos Estados Unidos. 

ESPECTACÇULOS 
CARTAZ DA SEMANA 

CINEMAS 

COLISEU — Às 21 — «Lisboa é coisa bôas. 
EDEN — As 21,30 — «Crepúsculo dos Deuses». 
OLIMPIA -- Ás 14,50 e às 21 — «Beleza Selvagem». 

Ra a — 

PARQUE MAYER — Divertimentos, atracções, 

JARDIM ZOOLÓGICO — Exposição de animais, 

ss ISVIDANA DA far
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Visita de ferroviários 

Suiços a Portugal 

OR iniciativa e organização do «Boletim da 

C. P.»> um grupo de ferroviários portu- 

gueses visitou, o ano passado, a Suíça. Em 
retribuíção dessa visita, chegaram a Lis- 

boa, no dia 1 de o. 
Maio, no <«Sud-Ex- 

press», 24 ferroviá- 

rios daquele país. 
Escusado será dizer 
que na estação do 

Rossio tiveram uma 
recepção entusiás- 
tica, não só por parte 
dos seus camaradas 
portugueses, que ali 

foram aguardá-los 

em grande número, 

como por parte, tam- 

bém, de quantas pes- 
sSoas se encontravam 

na «gare», pois os 
24 ferroviários sui- 

ços, que formam o 
grupo coral «Jodler 

Club Tell», famoso 

e conhecido em 
quase toda a Eu 
ropa, mal desceram 

«do comboio entoa- 

ram uma das suas 
mais belas canções. 

Entre as pessoas 

que aguardavam o 
grupo coral viam-se 

os srs. À. Brougnon, 

Director do Turismo Suiço, e António Montês, 

chefe dos Serviços de Propaganda da C. P.. 

O grupo exibiu-se, sempre com êxito excepcio- 

nal, no Casino do Estoril, no Teatro da Trindade 

e nas Caldas da Rainha. 

Os nossos distintos visitantes durante a sua es- 

tadia em Portugal foram alvo de várias homena- 

gens e demonstrações de simpatia e apreço. 

Na Cantina dos Ferroviários de Lisboa-R, foi- 

-lhes oferecido um almoço, ao qual presidiu o sr. 

Eng.º Branco Cabral, secretário geral da CRER 

vendo-se na mesa de honra Mr. Tritten, secretário 

do Presidente do Conselho de Administração dos 

. "SR J 1 2 NO Va CA ca LA A o vo Ao o aco AAA E aro A, 

Alguns dos componentes do «Jodler Club Tell» 

C. F. F., Mr. Armand Brougnon, director do Cen- 
tro Nacional Suiço do Turismo, António Montês e 

outros distintos funcionários da C. P. 
Os ferroviários suiços visitaram as oficinas do 

Barreiro, onde lhes 

foi oferecido um 

vinho de honra, e 

entre os passeios 

que lhes foram pro- 
porcionados contam- 

-se a volta a Lisboa 

e uma excursão, 
em autocarro, a Óbi- 
dos, Alcobaça, Na- 

zaré, S. Martinho do 

Porto e Caldas da 

Rainha, onde se exi- 

biram. 

Em toda a parte 
os nossos hóspedes 
foram sempre opti- 
mamente acolhidos 

e aplaudidos, rece- 
bendo assim uma 

prova da hospitali- 
dade portuguesa. 

Por sua parte, os 

ferroviários do nos- 

so País tiveram a fe- 

liz oportunidade de 

testemunhar pelos 
seus camaradas sui- 

ÇOS O Seu vivo apre- 
ÇO e à sua sincera 

simpatia. | 
É com estas viagens que as amizades dos povos 

se fomentam e alicerçam em bases mais sólidas. A 

Suiça é uma nação amiga desde velha data e por 

quem os portugueses sempre tiveram admiração. 
Há que felicitar o «Boletim da C. P.» pela ini- 

ciativa de ter contribuído para a vinda a Portugal 
do grupo «Jodler Club Telbs, cujos vinte e quatro 
componentes levaram do nosso país as mais gra- 

tas recordações. ó 

Os dias de primavera que fizeram durante a 
sua estadia, proporcionaram aos nossos visitantes 

uma visão maravilhosa dos encantos das nossas 
paisagens e dos nossos recursos turísticos. 
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PARTE OFICIA 
1) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Direcção-Geral de Caminhos de Ferro 

O «Diário do Governo», n.º 89, III série, de 18 de Abril, 

publica o seguinte: 

Repartição de Exploração e Estatística 

Em conformidade com o disposto no artigo 3.º do De- 

creto-Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi apro- 

vado, por despacho desta Direcção-Geral de 11 do 

corrente mês, o projecto de aviso ao público apre- 

sentado pela Companhia dos Caminhos de Ferro 

Portugueses, destinado a substituir o aviso ao pú- 

blico Te. n.º 26, de 18 de Julho de 1950, concedendo 

reduções, mediante determinadas condições, nos 

preços de transporte, no regime de vagão completo, 

de barita em pedra ou em pó e minério de manga- 

nésio não designado. 

O «Diário do Governo», n.º 101, III série, de 4 de 
Maio, publica o seguinte: 

Em conformidade com o disposto no artigo 3,º 
do Decreto-Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi 
aprovado, por despacho desta Direcção-Geral de 26 

do corrente mês, o projecto do 1.º aditamento à ta- 

rifa especial n.º 1-C, passageiros, de bilhetes de ve- 

raneio em praias ou estâncias de águas ou de re- 
pouso, apresentado pela Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portugueses, pelo qual é incluída a estação 
de Caminha e eliminadas as estações de Alvega-Or- 
tiga e Belver da relação das estações que servem 
praias de banhos ou estâncias de águas ou de re- 
pouso, 

O «Diário do Governo», n.º 98, II série, de 24 de 
Abril, publica o seguinte: 

Repartição de Estudos, Via e Obras 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 
Ministro das Comunicações, concordando com o pa- 
recer da comissão de revisão, que sejam declaradas 
sobrantes duas parcelas de terreno, com as super- 
fícies respectivamente dé 54"2,955 e 227m? 140, locali- 
zadas entre os quilómetros 21,155,80 a 21,174.95 e 
21,279.75 a 21,305.10 da linha férrea de Lisboa a Sin. 
tra e Torres, nos termos do $ 2.º do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 22:562, de 23 de Maio de 1933, 

As referidas parcelas de terreno estão situadas 
na freguesia de Belas, concelho de Sintra, distrito 
de Lisboa, e confrontam: a primeira, ao norte com 
o caminho de ferro e Patrício Mendes Puga, ao sul 

com a estrada nacional n.º 75-2,º, ao poente com a 

a estrada nacional n.º 75-2.º e caminho de ferro e ao 

nascente com Patrício Mendes Puga; a segunda, ao 

norte e sul com.o caminho de ferro e Patrício Men- 
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des Puga, ao poente com o caminho de ferro e ao nascente 
com Patrício Mendes Puga. 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 

nistro das Comunicações, concordando com o parecer da 
comissão de revisão, que seja declarada sobrante uma par- 
cela de terreno, com a superfície de 423=? 45, localizada en- 

tre os quilómetros 21,279.75 e 21,818.20 da linha férrea de 

Lisboa a Sintra e Torres, nos termos do $ 2.º do artigo 2.0 

do Decreto-Lei n.º 22:562, de 23 de Maio de 1933, 

A referida parcela de terreno está situada na freguesia 

de Belas, concelho de Sintra e distrito de Lisboa, e con- 
fronta ao norte e nascente com Patrício Mendes Puga e 
caminho de ferro e ao sul e poente com o caminho de ferro. 

A venda da supracitada parcela de terreno é regulada 

pelas disposições do artigo 6.º do menciohado Decreto-Lei 
n.º 22:562, 6 

ALR as ordens... 

de graça É 

O 

Por mais inacreditável que possa parecer, uma das maiores 
barbearias de Lisboa, senão mesmo a maior, não cobra um 
centavo pelos serviços que presta, 

É este o caso da barbearia da Carris privativa do Pessoal do 
Movimento que, trabalhando em directo contacto com o Público, 
se deve sempre apresentar em condições que o não desmereçam 
no conceito dos milhares de passageiros com quem lida todos 
os dias. Vinte e sete barbeiros contribuem para a bóa apresen- 
tação de três mil fiscais, expedidores, revisores, motoristas, 
condutores, guarda-freios, agulheiros e serventes de via. 

Durante o ano passado, fizeram-se nesta barbearia 155.182 
barbas e 35,319 cortes de cabelo, em média 500 barbas e 113 
cortes de cabelo por dia. 

O trabalho prestado na Barbearia da Carris representa uma 
das actividades que, dentro da sua organização, contribui para 
que os seus serviços de transporte sejam postos condignamente 

«AO SERVIÇO DE LISBOA» 

Série de resenhas, por meio das quais a C. C. F. L. o porá ao 

corrente de alguns aspectos da sua organização, necessária para 

proporcionar ao Público um serviço eficiente de transportes. 
H 6 
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Tnválidos do Comércio” 

O seu XII Aniversário 

Na Estrada do Desvio, ao Lumiar, quase no limite 
da circunvalação da cidade, existe uma propriedade 
urbana com parte rústica, antiga quinta do Outeiro, 
onde, a partir de 3 de Abril de 1938, se instalou a 
benemérita instituição da Casa de Repouso dos Invá- 
lidos do Comércio, transferida duma casa solarenga 
situada no Paço do Lumiar. Foi na parte da cidade, 
que aguarda ainda a extraordinária transformação que 

Lisboa tem sofrido com o Estado Novo, pelo que 
mantém ainda um aspecto tranquilo e bastante cam- 

pezino, que os representantes da Imprensa a visitaram, 

a 14 de Abril do corrente ano, numa amável recepção 
que lhes foi oferecida. 

Delicadamente atendidós por toda a Direcção, co- 

meçou a visita por um alegre, higiénico e bem cons- 
truido pavilhão com quartos de 4 camas, estando 

adiantada uma nova construção para 64 pessoas. No 
jardim um busto recorda Alexandre Ferreira, impul- 

sionador da instituição, da qual têm sido beneméri- 

tos importantes Manuel António Dias Ferreira, D. Joa- 
quina Dias Ferreira e, actualmente, o sr. Ricardo 
Covões. Percorrem-se salas e quartos, tudo pintado a 

côres claras, seguindo-se a quinta bem tratada com 
criação, coelhos, porcos, vacariça moderna e limpa, 
lavandaria e garagem. 

No refeitório amplo foi servida uma merenda, onde 
usou da palavra o 1.º Secretário da Direcção, sr. Ri- 

cardo Marques, que fez em termos elevados o elogio 

da Imprensa, demonstrando a sua importância, agra- 

decendo o sr. Luís Ferreira, que se mostrou satisfeito 
por ver uma instituição tão progressiva. O internado, 

sr. Artur Vieira Bastos, manifestou o seu reconheci- 
mento pelos benefícios recebidos e pela oferta de dois 
livros do sr. dr. Herlander Ribeiro «A Alma Chinesa» 
e «O Pensamento do Trabalhador». Seguiu-se o sr. 

Justino Pinheiro Machado, que explicou os fins da 

instituição, falando em nome dos «Ecos de Belém> o 

sr, António Baptista Vieira, que agradeceu o convite 
e se referiu elogiosamente ao ilustre benemérito sr. 

Franscisco Duarte Resina, 
Depois, atravessando a estrada, entrou-se numa 

pequena quinta em que está bem instalada a secção 

feminina, levando vida tranquila, sossegada e familiar 

as senhoras internadas, projectando transformar-se 

num novo pavilhão a edificar. 
Saindo da instituição «Inválidos do Coinércior, 

tem-se a sensação muito agradável de uma organização 

destinada a praticar o bem, a assistência e a cari- 

dade, 

La 
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Jardim Zoológico 
Voltou a Primavera e, com ela, voltou a florir, 

como numa apoteose, o Roseiral do Jardim Zooló- 
gico. K um espectáculo maravilhoso para todas as 
pessoas que visitam o mais formoso parque de 
Lisboa. 

Para o admirar e tomar fé dos novos melho- 
ramentos introduzidos no nosso <«Zoo», que se 
apresenta cada vez mais belo, muitos foram os 
convidados pelo seu Conselho de Administração 
que, na tarde de 1 de Maio, ali foram, e onde, com 
a gentileza do tempo, foram recebidos pelo ilustra 
Professor sr. Fernando Emídio da Silva e sua es- 
posa. Entre os convidados encontrava-se o Pro- 
fessor Leduc, da Faculdade de Direito de Paris, ali 
saudado, à hora do chá, no elegante restauranto, 
pelo seu amigo Dr. Fernando Emídio da Silva e 
pelo coronel Pereira Coelho, subdirector do Diá- 
rio de Notícias, que, na sua qualidade de jorna- 
lista ilustre, falou em nome dos representantes 
da Imprensa, alí, mais uma vez reunidos, e mais 
uma vez cumulados de deferências e atenções. 

. — Entre os melhoramentos inaugurados no Jar- 
dim Zoológico figura a remodelação do Restau- 
rante Popular da Mata, um dos recantos mais pi- 
torescos do parque. 

Chegou a Primavera—e quem quiser vêr e 
admirá-la de mais perto e aspirar, a plenos haus- 
tos, o perfume das suas rosas — não terá mais que 
tomar o caminho das Laranjeiras e apear-se à 
porta do Jardim Zoológico. 

Dublicações recebidas 
Centro de Cardiologia Médico-Social de Coimbra 

(Suas actividades durante o ano de 1950), 

Recebemos do benemírito «Centro de Cardiologia 
Médico-Social de Coimbrar, dirigido pelo Dr. João 
Porto, um opúsculo, muito interessante, sobre as suas 
actividades durante o ano de 1950, 

Inaugurado em 17 de Maio de 1941, este Centro 
tem prestado relevantes serviços, desempenhando por 
isso um grande papel social, 

O sr. Dr. João Porto, ao abrir 0 opúsculo, advoga 
a necessidade de se criar o Instituto de Assistência 
Nacional aos Cardíacos, 

O seu apelo bem precisa de ser ouvido e atendido. 

—.— 

História da Tauromaqúia 

Está em distribuição o 11.º fascículo desta magní- 
fica publicação, que Rogério e Leão Penedo, com a 
colaboração artística de Jayme Duarte de Almeida, 
organizaram em boa hora. Trata-se, com efeito, de 
uma obra de grande interesse, em que não faltam 
excelentes gravuras e reproduções, em tricromia, de 
quadros célebres. 

Quando os editores de Lisboa, Porto e Coimbra 
se queixam da falta de Compradores para os seus 
livros, os organizadores desta valiosa «História da 
Tauromaquia” podem orgulhar-se de terem desper- 
tado o público do seu tradicional marasmo. Com 
efeito, esta obra está constituindo — e bem o merece 
— um grande êxito editorial. 
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Companhia do Caminho de Ferro 
de Benóuel 

LOBITO — LUAU (FRONTEIRA) — 41.348 Kms. 

Capital: Esc. 13:500.,000C$00 (ouro) ou €£ 3.000:000 

ENDEREÇO TELEGRÁFICO 

LISBOA 

LOBITANGA | LOBITO 
-! LONDRES 

O MAIS CURTO CAMINHO 

ENTRESA EURODA EA. 
ÁFRICA CENTRAL 

« ESCRITÓRIOS: 

SEDE: Largo do Barão de Quintela, 3-1º — LISB O A 

TELEFONE: 30978 : 

COMITÉ DE LONDRES: Princes House — 

95, Gresham Street, Londres E. C. 2 

DIRECÇÃO DA EXPLORAÇÃO: LOBITO (Angola) 

” FINAL M E NT E 
CHEGARAM NOVAS REMESSAS DA 

The Red Hand Gompositions Go-Londres 

Tintas inglesas Tintas especiais 

anticorrosivas para navios de 

e decorativas ferro e madeira 

RED FI A ND 

MARCA REGISTADA 

AGENTES E DEPOSITÁRIOS: 

D. A. KNUDSEN & CO. LTD. LISBOA 

Cais do Sodré, 8, 2.º — Telfs, 22787 - 22790 - 31163 

ESCOLA ACADÉMICA 
FUNDADA EM 1847 

Condecorada em 1947 com o Grau de 

Comendador da Ordem de Instrução Pública 

INTERNATO E EXTERNATO 
(SEXO MASCULINO) 

CURSOS DIURNOS E NOCTURNOS 
Liceal, Comercial, Ciclo 

Preparatório e Instrução Primária 
com Aulas Infantís 

LARGO DO CONDE BARÃO, 47— LISBOA 
CPALÁGIO CONDES DE PINHEL) 

TELEFONE: 62430 

THOMAZ DA CRUZ & FILHOS, L.º*º 
CASA FUNDADA EM 1865 

Sede: PRAIA DO RIBATEJO 
Fábricas de serração em 

PRAIA DO RIBATEJO — CAIXARIAS — PAMPILHOSA DO BOTÃO E CARRIÇO 

EXPORTADORES DE MADEIRAS — PREMIADOS EM VÁRIAS EXPOSIÇÕES 
End. Telef, — Thocrusilhos — Telefone n.º 4 — Praia do tio 

Escritório em Wabeos —s, FARGO DE STREHENSG: 
End. Teles. — Snadek Telefone n.º 2 1868 

A sair em JUNHO 
NOVA EDIÇÃO DO 2.º VOLUME DO 

TInanual do Viajante em Dortugal 
MUITO ACTUALIZADO 

Pedidos a esta Redacção 
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